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REGULAMENTO DE USO – BRINQUEDOTECA ASBAC  - Vigência: Outubro/2025 

Com o objetivo de garantir a segurança, a organização e o bom funcionamento da 
brinquedoteca, a ASBAC estabelece as seguintes normas para utilização do espaço:

 

1. Funcionamento 

• A brinquedoteca funcionará aos sábados e domingos, das 10h às 17h, de forma 
ininterrupta. 

 

2. Faixa Etária 

• O espaço é destinado a crianças de 3 a 6 anos de idade. 

• Crianças menores de 3 anos somente poderão acessar a brinquedoteca 
acompanhadas e sob a permanência integral de seus responsáveis. 

 

3. Supervisão e Atribuições da Equipe 

• Durante o mês de outubro, haverá 2 profissionais da empresa de recreação, 
responsáveis por: 

o Supervisionar as crianças; 

o Propor atividades recreativas e de interação; 

o Garantir a boa utilização do espaço. 

• Os recreadores não estão autorizados a: 

o Trocar fraldas; 

o Levar crianças ao banheiro; 

o Administrar medicamentos. 

 

4. Capacidade Máxima  

• O espaço comporta até 15 crianças simultaneamente. 

• O acesso somente será permitido mediante a presença do responsável, que 
deverá preencher e assinar o Termo de Responsabilidade. 
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5. Proibições 

É proibido dentro da brinquedoteca: 

• O consumo de alimentos e bebidas; 

• O uso de brinquedos pessoais que possam oferecer riscos ou conflitos; 

• A prática de atividades que possam colocar em risco a integridade das crianças 
ou do espaço; 

• Qualquer tipo de conduta inadequada, como agressões físicas, verbais ou 
desrespeito às normas. 

 

6. Conservação do Patrimônio 

• É dever de todos prezar pela conservação da brinquedoteca e dos brinquedos 
disponíveis. 

• Em caso de avarias identificadas e comprovadamente ocasionadas por 
determinada criança, o responsável será notificado para que sejam adotadas as 
providências cabíveis. 

 

7. Observações Gerais 

• O uso da brinquedoteca implica na aceitação integral deste regulamento. 

• A ASBAC se reserva o direito de realizar alterações ou adequações nas regras, 
sempre que necessário, visando o bem-estar e a segurança das crianças. 

 

     Nota: A brinquedoteca é um espaço voltado para o lazer infantil. A colaboração dos 
responsáveis é essencial para manter um ambiente seguro, organizado e acolhedor para todas as 
crianças. 
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